PROJETO DE LEI Nº 3.185 , DE 18 DE JULHO DE 2011

Institui a “Semana Municipal de Defesa da Educação Inclusiva” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do Município de Timóteo, a “Semana Municipal em Defesa da Educação Inclusiva”, a ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de dezembro.

Art. 2º  O Município, através dos órgãos competentes da Administração, poderá promover atividades que contribuam para evidenciar a necessidade da mudança de visão, de  atitudes e de postura de todos os segmentos da sociedade e de todos os cidadãos de Timóteo em relação ao reconhecimento e à afirmação de direitos fundamentais das pessoas portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único. As atividades comemorativas da Semana Municipal em Defesa da Educação Inclusiva deverão abranger as escolas, as famílias e a comunidade em geral, através de divulgação das ações e dos eventos programados pela municipalidade.

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 18 de julho de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

